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FORMULÁRIO DE REGISTRO DO PROCESSO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MONTE NEGRO/RO 
 

 

I. INFORMAÇÕES GERAIS 
 

01. Nome do Município: Monte Negro 02. UF: RO 03. Código IBGE: 1101401 

 
04. Porte do Município: Porte Pequeno I 05. Identificação da Conferência: 11ª 

 
06. Data do Início: 17/08/2023 07. Data do Término: 17/08/2023 08. Total de horas de realização: 06 horas 

 
09. Local da realização: Auditório da Casa do Artesão, situado à Avenida Marechal Cândido Rondon, 388-412, Setor 01, 
Monte Negro/RO, CEP 76.888-000 

 
10. Número total de participantes: 81 

 
11. Raça/Cor: Total Preto/a ( 12 )    Total Pardo/a ( 32 )    Total Branco/a ( 08 ) Total Amarelo/a ( 01 ) Total Indígena ( 0 ) 
Total não informado ( 28 ) 

 
12. Gênero: Total Feminino ( 39 ) Total Masculino ( 12 ) Total outros ( 0 ) Total não informado ( 30 ) 

 

13. Faixa Etária: 
( 06 ) Total Adolescentes (12 a 17 anos) 
( 15 ) Total Jovem ( 18 a 29 anos) 

( 28 ) Total adultos/a (30 a 59 anos) 
( 02 ) Total idoso/a (acima de 60 anos) 
( 30 ) Total não informado 

14. Especificidade de Público: 

( 03 ) Total pessoas pertencentes a Povos originários e Comunidade 

tradicionais 

( 01 ) Total de Pessoas com Deficiência 

( 0 ) Total de Pessoas em Situação de Rua 

( 01 ) Total de Migrantes 

( 0 ) Total de Refugiados 

( 02 ) Total de pessoas LGBTQIAPN+ 

( 0 ) Total de pessoas com outras especificidades 

 
II. QUANTITATIVO DE DELEGADOS ELEITOS DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL POR CATEGORIA 

 

 Sociedade Civil 
Governamentais 

USUÁRIOS TRABALHADORES ENTIDADES 

TOTAL 02 01 01 04 

 

III. QUANTITATIVO DE PESSOAS ENVOLVIDAS COM A ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA 
 

QUANTITATIVO CARACTERIZAÇÃO 

06 Conselho (conselheiros e profissionais vinculados ao conselho) 

13 
Órgão gestor da Assistência Social (gestor e profissionais vinculados ao órgão 
gestor) 

05 
Prestadores de serviço (empresas, profissionais contratados especificamente para 
esta finalidade) 

02 Sociedade Civil (associações, clube, ONG’s, OSCIP’s, etc) 

00 Outros (especificar) 
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IV. EVENTOS DE MOBILIZAÇÃO E PREPARAÇÃO PARA A CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
 
 

QUANTITATIVO TIPO DE EVENTO DE MOBILIZAÇÃO E PREPARAÇÃO 

02 Encontros Preparatórios 

00 Palestras ou Debates Públicos 

00 Encontros Preparatórios com usuários 

 

 
01 

Outras Formas (especificar): 
 

Participação do vice-presidente do Conselho Municipal de Assistência Social na 
24ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Monte Negro/RO, realizada em 
11/08/2023, para divulgar sobre a 11ª Conferência Municipal de Assistência 

Social e enfatizar a importância da participação da população no evento. 

 

 

V. QUANTIDADE DE PESSOAS QUE PARTICIPARAM DOS EVENTOS DE MOBILIZAÇÃO E PREPARAÇÃO 
 
 
 

TIPO DE EVENTO DE 
MOBILIZAÇÃO E PREPARAÇÃO 

TOTAL DE PARTICIPANTES 

Encontro Preparatórios 08 

Palestras ou Debates Públicos 00 

Encontros Preparatórios com 
usuários 

00 

 
Outras Formas (especificar) 

Imensurável (considerando que o convite realizado na 24ª 
Sessão Ordinária da Câmara Municipal para participação da 

população fora transmitido ao vivo nas redes sociais) 

 

 

VI. ATO DE CONVOCAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 
 

FORMA DE CONVOCAÇÃO DA 
CONFERÊNCIA: (ASSINALE COM X) 

RESPONSÁVEL 

 

 
X 

 

Resolução do Conselho 

Municipal de Assistência Social 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

Resolução nº 04, de 14 de julho de 2023 (dispõe sobre a 
Constituição da Comissão Organizadora da 11ª 

Conferência Municipal de Assistência Social de Monte 
Negro/RO e dá outras providências) 

 Ato Conjunto entre Conselho 
Municipal de Assistência Social e 

Prefeito Municipal 

 

 

X 

 

Decreto do Prefeito 

Gabinete da Prefeitura de Monte Negro/RO 

Decreto nº 3184, de 14 de julho de 2023 (dispõe sobre a 
convocação da 11ªConferência Municipal de Assistência 

Social e dá outras providências) 

 Outro (Especificar)  
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07h30min – Credenciamento 

08h10min – Composição da Mesa de Autoridades 

08h20min – Hino Municipal 

08h25min – Apresentação Cultural 

08h30min – Fala das Autoridades e Abertura Oficial 

08h40min – Leitura e Aprovação do Regimento Interno 

09h00min – Palestra Magna – “Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que queremos”. 

Apresentação dos Eixos Temáticos – Palestrante: Paulo Mendonça (Vice-Presidente do Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS). 

• EIXO 1  –  FINANCIAMENTO:  Financiamento  e  orçamento  de  natureza  obrigatória,  como 

instrumento para uma gestão de compromisso e responsabilidades dos entes federativos para 

garantia dos direitos socioassistenciais contemplando as especificidades regionais do país; 

• EIXO 2 – CONTROLE SOCIAL: Qualificação e estruturação das instâncias de Controle Social com 

diretrizes democráticas e participativas; 

• EIXO 3 – ARTICULAÇÃOENTRE OS SEGMENTOS: Como potencializar a participação social no SUAS? 

• EIXO 4 – SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS: Universalização do acesso e a integração das 

ofertas dos serviços e direitos no SUAS; 

• EIXO 5 – BENEFÍCIO E TRANSFERÊNCIA DE RENDA: A importância dos benefícios socioassistenciais 

e o direito a garantia de renda como proteção social na reconfiguração do SUAS. 

09h50min – Questionamentos 

10h00min – Composição dos Grupos de Trabalho e elaboração das propostas 

11h00min – Intervalo/Coffee Break 

11h20min – Apresentação, discussão e votação das deliberações/propostas 

12h30min – Eleição dos Delegados 

13h30min – Encerramento 

 

VII. PROGRAMAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MONTE NEGRO/RO 
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VIII. REGISTRO DOS RESULTADOS DOS GRUPOS DE TRABALHO NA 11 ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MONTE NEGRO/RO 

 

 
EIXO 1 – FINANCIAMENTO 

 
 
 

PRIORIDADES PARA O MUNICÍPIO 

• Implantar o Plano de Cargos, Carreiras e Salários específico dos trabalhadores vinculados 
aoFundo Municipal de Assistência Social. 

• Instituir por meio de lei, adicional de insalubridade aos trabalhadores do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS, considerando principalmente as especificidades do trabalho técnico das 

equipes de referência (assistente social e psicólogo), que muitas vezes se expõem a riscos 
durante visitas domiciliares e atendimentos. 

• Ampliar os recursos financeiros destinados à política pública de assistência social, 
principalmente via emendas parlamentares. 

• Firmar Termo de Convênio com outros municípios ou parcerias para os serviços de Casa de 
Passagem e Abrigo Institucional (para mulheres vítimas de violência, pessoas em situação de rua 
e pessoas idosas). 

 
 

PRIORIDADES PARA O ESTADO 

• Garantir o cofinanciamento para a Vigilância Socioassistencial. 

• Garantir por meio de Lei, que no mínimo 1% dos recursos provenientes da apreensão de bens 
do tráfico de drogas seja repassado para a Assistência Social, via fundo. 

 
 

PRIORIDADES PARA A UNIÃO 

• Flexibilizar a utilização dos recursos federais para custeio dos recursos humanos da Assistência 
Social. 

• Garantir por meio de Lei, o percentual mínimo de 1% da receita da União para o financiamento 
da política pública de Assistência Social dos municípios de Pequeno Porte. 

• Ampliar os recursos orçamentários destinados à Assistência Social, garantindo o investimento 
do percentual mínimo de 5% para investimento em recursos humanos e infraestrutura. 

 
 

 

EIXO 2 – CONTROLE SOCIAL 
 
 
 

PRIORIDADES PARA O MUNICÍPIO 

• Ampliar os espaços democráticos de diálogo como fóruns, encontros, seminários, visando 
promover a participação social da sociedade civil na Assistência Social. 

• Criar a Casa dos Conselhos, com profissional remunerado para o desempenho das atribuições 
da Secretaria Executiva. 

• Promover a divulgação sobre a importância dos Conselhos Setoriais e de Direitos por meio de 

mídias sociais, escolas, igrejas, eventos públicos, associações e outros espaços. 

• Fomentar o fortalecimento das associações de bairros, para que os representantes das referidas 
associações mobilizem e incentivem a população quanto à participação no orçamento participativo 
e nas ações dos Conselhos. 
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PRIORIDADES PARA O ESTADO 

• Ampliar a oferta de capacitações de formação inicial e continuada aos membros dos Conselhos 
de Direitos e Setoriais visando a efetividade do controle social. 

 
 
 

PRIORIDADES PARA A UNIÃO 

• Prover recursos financeiros para a manutenção da estrutura física dos conselhos municipais e 
dos recursos humanos da secretaria executiva. 

• Regulamentar por meio de Lei, remuneração ou outra forma de auxílio financeiro aos 
conselheiros membros dos Conselhos de Assistência Social para o desempenho de suas funções. 

 
 

 

EIXO 3 – ARTICULAÇÃO ENTRE OS SEGMENTOS 
 

 
PRIORIDADES PARA O MUNICÍPIO 

• Reestruturar os Conselhos de Direitos e Setoriais, garantindo formação continuada, 
capacitações de aprimoramento aos trabalhadores do SUAS, Conselho Tutelar, Conselhos de 
Direitos e Setoriais, principalmente sobre Libras (de forma presencial), visando garantir a oferta 

dos serviços com qualidade e seu aprimoramento contínuo. 

• Fortalecer a articulação intersetorial, criando-se fluxos de atendimento entre assistência social, 
educação e saúde, principalmente no atendimento a crianças, adolescentes, jovens, adultos, 

pessoas idosas e pessoas com deficiências, de forma a ampliar o acesso aos serviços. 

• Ampliar a participação de entidades, associações e demais organizações da sociedade civil nas 
ações do Conselho Municipal de Assistência Social e nos serviços socioassistenciais. 

• Promover ações comunitárias (na zona urbana e rural) em parcerias com diversas secretarias e 
com o comércio local, fomentando a intersetorialidade e possibilitando para a população o acesso 
à informação sobre os programas, serviços, projetos e benefícios socioassistenciais. 

 
 

PRIORIDADES PARA O ESTADO 

• Promover encontros regionalizados a cada seis meses entre os Conselhos Municipais para 
discussão de assuntos pertinentes à Assistência Social, fomentando a participação da sociedade 
civil. 

 
 

PRIORIDADES PARA A UNIÃO 

• Fomentar a utilização das tecnologias acessíveis como ferramenta estratégica na divulgação dos 
espaços de participação social. 

 
 
 

EIXO 4 – SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS 
 

PRIORIDADES PARA O MUNICÍPIO 

• Realizar concurso público para provimento de cargos efetivos na Assistência Social em 

quantitativo condizente com as demandas, priorizando a ampliação da equipe técnica da Vigilância 

Socioassistencial com profissionais como assistente social, psicólogo, advogado, administrador, 

antropólogo, contador, economista, estatístico, pedagogo, sociólogo e/ou terapeuta ocupacional, 
garantindo a capacitação continuada dos servidores. 
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• Elaborar, implantar e implementar continuamente o Plano de Educação Permanente do SUAS, 
visando a capacitação inicial e continuada dos trabalhadores do SUAS. 

• Ampliar a realização de oficinas voltadas a geração de trabalho e renda, bem como estabelecer 
parcerias para a profissionalização do público atendido pela Assistência Social. 

• Regulamentar por meio de Lei, a criação do setor da Proteção Social Especial – PSE no órgão 

gestor da Assistência Social, garantindo a equipe técnica mínima para execução dos serviços 
socioassistenciais. 

• Implantar sistema de informação integrado entre a Proteção Social Básica, Proteção Social 
Especial e Cadastro Único, visando unificação de informações que contribuam para a coleta de 

dados da Vigilância Socioassistencial para elaboração de diagnósticos. 

 
 

 
PRIORIDADES PARA O ESTADO 

• Criar unidade de acolhimento institucional regionalizada para pessoas idosas. 

• Ampliar a cobertura do Programa Prato Fácil para os municípios de Pequeno Porte. 

 
 

PRIORIDADES PARA A UNIÃO 

• Garantir cofinanciamento federal específico para o atendimento de situações de calamidade 
pública e emergências. 

 
 

 

EIXO 5 – BENEFÍCIO E TRANSFERÊNCIA DE RENDA 
 

PRIORIDADES PARA O MUNICÍPIO 

• Fomentar a divulgação dos benefícios eventuais e os critérios para concessão. 

• Criar o CRAS Volante, com equipe técnica específica, visando fomentar principalmente a 
divulgação de informações, na zona rural, sobre os benefícios eventuais, programas de 
transferência de renda e seus critérios para concessão. 

• Atualizar a Lei de Benefícios Eventuais incluindo o aluguel social no município para o 

atendimento de situações de calamidade pública e emergenciais e/ou vulnerabilidade 

socioeconômica. 

 
 

PRIORIDADES PARA O ESTADO 

• Alterar o repasse financeiro do Programa Crescendo Bem para R$ 100,00 (cem reais) por 
beneficiário do mesmo núcleo familiar. 

• Promover encontros setoriais entre Assistência Social, Saúde e Educação para debater sobre o 
Programa Bolsa Família, visando seu aprimoramento. 

 
 

PRIORIDADES PARA A UNIÃO 

• Ampliar o critério de renda de acesso ao Benefício de Prestação Continuada – BPC para ½ salário 
mínimo per capita, desvinculando-se de critérios condicionantes. 
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IX. REGISTRO DAS DELIBERAÇÕES DA PLENÁRIA FINAL DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
 
 

 DELIBERAÇÕES PARA O MUNICÍPIO– TOTALIZANDO ATÉ 10 DELIBERAÇÕES, 
CONSIDERANDO OS 5 EIXOS 

  
DELIBERAÇÕES 

Eixo ao qual está 

relacionada (Eixo 

1, Eixo 2, Eixo 3, 
Eixo 4, Eixo 5) 

1 
Implantar o Plano de Cargos, Carreiras e Salários específico dos 

trabalhadores vinculados ao Fundo Municipal de Assistência Social. 
EIXO 1 

 
 

2 

Instituir por meio de lei, adicional de insalubridade aos trabalhadores 

do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, considerando 

principalmente as especificidades do trabalho técnico das equipes de 

referência (assistente social e psicólogo), que muitas vezes se 

expõem a riscos durante visitas domiciliares e atendimentos. 

 
 

EIXO 1 

3 
Criar a Casa dos Conselhos, com profissional remunerado para o 

desempenho das atribuições da Secretaria Executiva. 
EIXO 2 

 
4 

Promover a divulgação sobre a importância dos Conselhos Setoriais e 
de Direitos por meio de mídias sociais, escolas, igrejas, eventos 

públicos, associações e outros espaços. 

 
EIXO 2 

 
 

5 

Reestruturar os Conselhos de Direitos e Setoriais, garantindo formação 

continuada, capacitações de aprimoramento aos trabalhadores do 

SUAS, Conselho Tutelar, Conselhos de Direitos e Setoriais, 

principalmente sobre Libras (de forma presencial), visando garantir a 
oferta dos serviços com qualidade e seu aprimoramento contínuo. 

 
 

EIXO 3 

 
 

6 

Promover ações comunitárias (na zona urbana e rural) em parcerias 

com diversas secretarias e com o comércio local, fomentando a 

intersetorialidade e possibilitando para a população o acesso à 

informação sobre os programas, serviços, projetos e benefícios 
socioassistenciais. 

 
 

EIXO 3 

 
 
 

7 

Realizar concurso público para provimento de cargos efetivos na 

Assistência Social em quantitativo condizente com as demandas, 

priorizando a ampliação da equipe técnica da Vigilância 

Socioassistencial, com profissionais como assistente social, psicólogo, 
advogado, administrador, antropólogo, contador, economista, 

estatístico, pedagogo, sociólogo e/ou terapeuta ocupacional, 
garantindo a capacitação continuada dos servidores. 

 
 
 

EIXO 4 

 
8 

Regulamentar por meio de Lei, a criação do setor da Proteção Social 
Especial – PSE no órgão gestor da Assistência Social, garantindo a 

equipe técnica mínima para execução dos serviços socioassistenciais. 

 
EIXO 4 

 
9 

Criar o CRAS Volante, com equipe técnica específica, visando fomentar 
principalmente a divulgação de informações, na zona rural, sobre os 

benefícios eventuais, programas de transferência de renda e seus 
critérios para concessão. 

 
EIXO 5 

 
10 

Atualizar a Lei de Benefícios Eventuais incluindo o aluguel social no 
município para o atendimento de situações de calamidade pública e 

emergenciais e/ou vulnerabilidade socioeconômica. 

 
EIXO 5 
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DELIBERAÇÕES DO MUNICÍPIOPARA O ESTADO – TOTALIZANDO ATÉ 5 DELIBERAÇÕES, 
CONSIDERANDO OS 5 EIXOS DA CONFERENCIA – ATÉ 5 DELIBERAÇÕES 

  
DELIBERAÇÕES 

Eixo ao qual está 
relacionada (Eixo 1, 

Eixo 2, Eixo 3, Eixo 4, 
Eixo 5) 

1 Garantir o cofinanciamento para a Vigilância Socioassistencial. EIXO 1 

 
2 

Ampliar a oferta de capacitações de formação inicial e continuada 
aos membros dos Conselhos de Direitos e Setoriais visando a 

efetividade do controle social. 

 
EIXO 2 

 
3 

Promover encontros regionalizados a cada seis meses entre os 
Conselhos Municipais para discussão de assuntos pertinentes à 

Assistência Social, fomentando a participação da sociedade civil. 

 
EIXO 3 

4 
Criar unidade de acolhimento institucional regionalizada para 

pessoas idosas. 
EIXO 4 

5 
Alterar o repasse financeiro do Programa Crescendo Bem para R$ 

100,00 (cem reais) por beneficiário do mesmo núcleo familiar. 
EIXO 5 

 
 
 
 

DELIBERAÇÕES DO MUNICÍPIO PARA A UNIÃO – TOTALIZANDO ATÉ 5 DELIBERAÇÕES, 
CONSIDERANDO OS 5 EIXOS DA CONFERÊNCIA – ATÉ 5 DELIBERAÇÕES 

  
DELIBERAÇÕES 

Eixo ao qual está 
relacionada (Eixo 1, 

Eixo 2, Eixo 3, Eixo 4, 
Eixo 5) 

 
1 

Garantir por meio de Lei, o percentual mínimo de 1% da receita da 
União para o financiamento da política pública de Assistência Social 

dos municípios de Pequeno Porte. 

 
EIXO 1 

 
2 

Regulamentar por meio de Lei, remuneração ou outra forma de 
auxílio financeiro aos conselheiros membros dos Conselhos de 

Assistência Social para o desempenho de suas funções. 

 
EIXO 2 

3 
Fomentar a utilização das tecnologias acessíveis como ferramenta 

estratégica na divulgação dos espaços de participação social. 
EIXO 3 

4 
Garantir cofinanciamento federal específico para o atendimento de 

situações de calamidade pública e emergências. 
EIXO 4 

 
5 

Ampliar o critério de renda de acesso ao Benefício de Prestação 
Continuada – BPC para ½ salário mínimo per capita, desvinculando- 

se de critérios condicionantes. 

 
EIXO 5 
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X. AVALIAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PROCESSO AVALIATIVO 
 
 
 

AVALIAÇÃO PELOS PARTICIPANTES E AVALIAÇÃO PELOS CONSELHEIROS TOTAL 

Total de fichas de avaliação preenchidas pelos participantes 30 

Total de fichas preenchidas pelos conselheiros 06 

 
 

 
Monte Negro/RO, 30 de novembro de 2023. 

 
 
 

 
Assinatura da responsável pelo preenchimento 

Edilene Dias de Carvalho de Oliveira 

Secretária Executiva 

 
 
 
 
 

Assinatura do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

Paulo Henrique Bezerra Mendonça 
Vice-Presidente 

Decreto nº 2.411, de 18 de outubro de 2021 
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ANEXOS 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 3184, DE 14 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a convocação da 11ª
Conferência Municipal de Assistência Social
e dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO, Estado
de Rondônia, no uso das atribuições legais que lhe confere o
artigo 116, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
 
Considerando que os processos de Conferências de Assistência
Social são espaços amplos e democráticos de discussão e
articulação coletivas em torno de propostas e estratégias de
organização, cuja principal característica é reunir governo e
sociedade civil organizada para debater e decidir as prioridades
na Política de Assistência Social para os próximos anos,
avaliando a situação da assistência social e propor diretrizes
para o aperfeiçoamento do Sistema Único da Assistência Social
– SUAS;
 
Considerando a convocação extraordinária da 13ª Conferência
Nacional de Assistência Social, pelo Conselho Nacional de
Assistência Social – CNAS que será nos dias 5 a 8 de
dezembro de 2023, com o tema“Reconstrução do SUAS: O
SUAS que temos e o SUAS que queremos”;
 
Considerando a reunião ordinária do Conselho Municipal de
Assistência Social – CMAS, ocorrida em 06 de julho de 2023,
onde deliberou-se pela realização da 11ª Conferência
Municipal de Assistência Social na data de 17 de agosto de
2023,
 
DECRETA
 
Art. 1º Fica convocada a 11ª Conferência Municipal de
Assistência Social com o fim de avaliar a situação atual da
Assistência Social e propor novas diretrizes para o seu
aperfeiçoamento, em especial os avanços do Sistema Único de
Assistência Social – SUAS, reafirmando o debate do tema
nacional.
 
Art. 2º A 11ª Conferência Municipal de Assistência Social
realizar-se-á de forma presencial no dia 17 de agosto de 2023.
 
Art. 3º A 11ª Conferência Municipal de Assistência Social terá
como tema“Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o
SUAS que queremos”, abordando os seguintes eixos:
 
I. EIXO 1 – FINANCIAMENTO: Financiamento e orçamento
de natureza obrigatória, como instrumento para uma gestão de
compromisso e responsabilidades dos entes federativos para
garantia dos direitos socioassistenciais contemplando as
especificidades regionais do país;
II. EIXO 2 – CONTROLE SOCIAL: Qualificação e
estruturação das instâncias de Controle Social com diretrizes
democráticas e participativas;
III. EIXO 3 – ARTICULAÇÃO ENTRE OS SEGMENTOS:
Como potencializar a participação social no SUAS? IV. EIXO
4 – SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS:
Universalização do acesso e a integração das ofertas dos
serviços e direitos no SUAS; e
V. EIXO 5 – BENEFÍCIO E TRANSFERÊNCIA DE RENDA:
A importância dos benefícios socioassistenciais e o direito a
garantia de renda como proteção social na reconfiguração do
SUAS.
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Art. 4º As despesas decorrentes da realização da 11ª
Conferência Municipal de Assistência Social, correrão por
conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor
municipal de Assistência Social.
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
IVAIR JOSÉ FERNANDES
Prefeito Municipal
 

Publicado por:
Schirle Mariani Marques

Código Identificador:345DE01C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Rondônia no dia 17/07/2023. Edição 3517
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/arom/
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

GABINETE DO PREFEITO
RESOLUÇÃO Nº 04, DE 14 DE JULHO DE 2023, CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – COMAS MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO –

RONDÔNIA

Dispõe sobre a Constituição da Comissão
Organizadora da 11ª Conferência Municipal de
Assistência Social de Monte Negro/RO e dá
outras providências.

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
– CMASde Monte Negro/RO, no uso da competência que lhe
confere a Lei Municipal nº 1.275, de 17 de maio de 2022,
 
CONSIDERANDO as reuniões realizadas no dia 28 de abril de
2023 e no dia 06 de julho de 2023, na sede da Secretaria
Municipal de Gestão em Desenvolvimento Social – SEMDES,
situada à Rua Justino Luiz Ronconi nº 2243, Setor 01, Monte
Negro/RO;
 
CONSIDERANDOo inciso II do Art. 204 da Constituição
Federal de 1988 e o Art. 5º da Lei Orgânica da Assistência
Social – LOAS, alterada pela Lei nº 12.435/2011 que
determinam a participação da população por meio de
organizações representativas, na formulação das políticas e no
controle das ações em todos os níveis, situando à
corresponsabilidade entre o poder público e a sociedade civil
no acompanhamento das políticas públicas por meio da
concretização de dois mecanismos: as Conferências e os
Conselhos;
 
CONSIDERANDOque as Conferências são fóruns
democráticos, instâncias máximas de deliberações, realizadas a
cada dois anos com a participação do conjunto da sociedade
para avaliar, formular e propor diretrizes para o aprimoramento
da política pública de assistência social, no sentido de
consolidar e ampliar os serviços de atendimento aos direitos
socioassistenciais dos beneficiários;
 
CONSIDERANDOa Portaria Conjunta MDS/CNAS nº 23, de
9 de fevereiro de 2023, a qual dispõe sobre a convocação da
13ª Conferência Nacional de Assistência Social, cujo tema é
“Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que
queremos";
 
CONSIDERANDO o Informe CNAS nº 03, que trata sobre as
orientações temáticas e organizativas para as Conferências
Municipais de Assistência Social de 2023.
 
RESOLVE:
 
Art.1º- Aprovar a constituição da Comissão Organizadora da
11ª Conferência Municipal de Assistência Social de Monte
Negro/RO.
 
Art. 2º- A Comissão Organizadora da 11ª Conferência
Municipal de Assistência Social de Monte Negro/RO,
foicomposta em caráter paritário e temporário por 06 (seis)
Conselheiros com a seguinte representação institucional:
Micele Albano de Moraes (Secretaria Municipal de Gestão em
Desenvolvimento Social); Sonia Leite (Secretaria Municipal de
Gestão em Saúde e Saneamento Básico); Edipaulo Lopes
Donato (Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos),
Altamira Rodrigues Campos (Usuários do SUAS); Paulo
Henrique Bezerra Mendonça (Trabalhador do SUAS) e Vera
Lúcia Maria da Silva (Igreja Católica);
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Art. 3º- A Comissão Organizadora será coordenada pelo Vice-
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de
Monte Negro, membro desta Comissão;
 
Art. 4º- A Comissão Organizadora terá o apoio técnico de
profissionais e consultoria da Secretaria Municipal de Gestão
em Desenvolvimento Social – SEMDES;
 
Art. 5º- Compete à Comissão Organizadora, entre outras
atribuições:
 
- Preparar, organizar e acompanhar os encaminhamentos
necessários para a operacionalização da 11ª Conferência
Municipal de Assistência Social com base nas orientações
elaboradas pelo Conselho Nacional de Assistência Social, pelo
Ministério do Desenvolvimento Social - MDS, como também
pelas orientações divulgadas pelo Conselho Estadual de
Assistência Social – CEAS;
- Dividir-se em grupos para realizar tarefas, bem como contar
com apoio de Técnicos e Assessorias;
- Propor estratégias de mobilização e divulgação (eventos
preparatórios à participação dos usuários na Conferência);
- Definir o local para a realização da Conferência;
- Definir os Palestrantes;
- Definir as apresentações culturais;
- Prever acessibilidade das pessoas com deficiência;
- Consolidar o Relatório Final da 11ª Conferência Municipal de
Assistência Social de Monte Negro/RO e encaminhá-lo ao
Conselho Estadual de Assistência Social;
 
Parágrafo Único– A Comissão poderá realizar outras
atribuições correlatas que estejam contidas nas normativas do
Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, do
Ministério do Desenvolvimento Social – MDS e do Conselho
Estadual de Assistência Social – CEAS;
 
Art. 6º- Esta Resolução entra em vigor a partir de sua
publicação.
 
Monte Negro/RO, 14 de julho de 2023.
 
PAULO HENRIQUE BEZERRA MENDONÇA
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
Decreto Nº 2.411, de 18 de Outubro de 2021 

Publicado por:
Schirle Mariani Marques

Código Identificador:ABC2DC1D

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Rondônia no dia 17/07/2023. Edição 3517
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/arom/



 

 

11ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
TEMA: Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que queremos” 

 
 

PROGRAMAÇÃO 

 
• 07h30min – Credenciamento  

• 08h10min – Composição da Mesa de Autoridades 

• 08h20min – Hino Municipal  

• 08h25min – Apresentação Cultural 

• 08h30min – Fala das Autoridades e Abertura Oficial 

• 08h40min – Leitura e Aprovação do Regimento Interno  

• 09h00min – Palestra Magna – “Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que queremos”.  

Apresentação dos Eixos Temáticos – Palestrante: Paulo Mendonça (Vice-Presidente do Conselho Municipal 

de Assistência Social – CMAS). 

• 09h50min – Questionamentos 

• 10h00min – Composição dos Grupos de Trabalho e elaboração das propostas  

• 11h00min – Intervalo/Coffee Break  

• 11h20min – Apresentação, discussão e votação das deliberações/propostas 

• 12h30min – Eleição dos Delegados 

• 13h30min – Encerramento  

 

EIXOS NORTEADORES DOS GRUPOS DE TRABALHO 

 

 
EIXO 1 – FINANCIAMENTO: Financiamento e orçamento de natureza obrigatória, como instrumento para uma 

gestão de compromisso e responsabilidades dos entes federativos para garantia dos direitos 

socioassistenciais contemplando as especificidades regionais do país; 

 
EIXO 2 – CONTROLE SOCIAL: Qualificação e estruturação das instâncias de Controle Social com diretrizes 

democráticas e participativas;  

 

EIXO 3 – ARTICULAÇÃO ENTRE OS SEGMENTOS: Como potencializar a participação social no SUAS? 

 

EIXO 4 – SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS: Universalização do acesso e a integração das ofertas dos 

serviços e direitos no SUAS;  

 

EIXO 5 – BENEFÍCIO E TRANSFERÊNCIA DE RENDA: A importância dos benefícios socioassistenciais e o direito 

a garantia de renda como proteção social na reconfiguração do SUAS. 



 

 

REGIMENTO INTERNO DA 11ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MONTE NEGRO/RO 

 
 

CAPÍTULO I 
DO OBJETIVO E TEMÁRIO 

 
 
Art. 1º A 11ª Conferência Municipal da Assistência Social será presidida pela Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS e realizada no dia 17 de agosto de 2023. 
 
Art.  2º A 11ª Conferência Municipal da Assistência Social foi convocada por meio do Decreto nº 3.184, 
de 14 de julho de 2023. 

 

Art. 3º A 11ª Conferência Municipal da Assistência Social constitui-se em instância que tem por 
atribuição a avaliação da política da assistência social e a definição de diretrizes para o aprimoramento 
do Sistema Único da Assistência Social – SUAS. 
 
Art. 4º A 11ª Conferência Municipal de Assistência Social tem por objetivo analisar, propor e deliberar 
com base na avaliação local, reconhecendo a corresponsabilidade de cada ente federado, e eleger 
Delegados para a 13ª Conferência Estadual de Assistência Social. 
 
Art. 5º A 11ª Conferência Municipal de Assistência Social tem como tema: “Reconstrução do SUAS: O 
SUAS que temos e o SUAS que queremos!”, e está organizada em 5 eixos, sendo: 
 
Eixo 1 – Financiamento: Financiamento e orçamento de natureza obrigatória, como instrumento para 
uma gestão de compromisso e responsabilidades dos entes federativos à garantia dos direitos 
socioassistenciais, contemplando as especificidades regionais do país. 
 
Eixo 2 – Controle Social: Qualificação e estruturação das instâncias de Controle Social com diretrizes 
democráticas e participativas. 
 
Eixo 3 – Articulação entre segmentos: Como potencializar a Participação Social no SUAS? 
 
Eixo 4 – Serviços, Programas e Projetos: Universalização do acesso e integração da oferta dos serviços 
e direitos no SUAS. 
 
Eixo 5 – Benefício e transferência de renda: A importância dos benefícios socioassistenciais e o direito 
à garantia de renda como proteção social na reconfiguração do SUAS. 
 
 

CAPÍTULO II  
DA ORGANIZAÇÃO 

 
 
Art. 6º A 11ª Conferência Municipal de Assistência Social será presidida pela Presidente do CMAS. 
 
Parágrafo único.  Na ausência da Presidente, o Vice-Presidente do CMAS assumirá a Presidência. 
 
Art. 7º A 11ª Conferência Municipal de Assistência Social deverá ser realizada a partir das seguintes 



 

 

etapas: 
 

a) Abertura e aprovação do Regimento Interno; 

b) Apresentação Cultural; 

c) Apresentação sobre os 5 Eixos; 

d) Grupos de Trabalhos por Eixos; 

e) Plenária Final/Deliberações a partir das prioridades definidas pelos grupos de Trabalho. 
 

CAPÍTULO III  
DOS PARTICIPANTES 

 

Art. 8º Poderão se inscrever como participantes da 11ª Conferência Municipal de Assistência Social 
todos os atores envolvidos na Política de Assistência Social subdivididos nas seguintes categorias: 
 

I - Delegados com direito à voz e voto na conferência, desde que devidamente credenciados: 
 
1.1 Delegados Natos, conselheiros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social; 
1.2 Delegados eleitos; 
 
a) Representantes governamentais; 
b) Representantes da sociedade civil, considerando os seguintes segmentos: 
 
1. Usuários do SUAS e/ou organizações de usuários do SUAS; 
2. Trabalhadores do SUAS e/ou organizações de trabalhadores do SUAS; 
3. Entidades e/ou organizações de assistência social. 
 
II - Convidados: participantes parceiros da Política de Assistência Social indicados pelo Conselho de 
Assistência Social para a participação na conferência com direito à voz; 
 
III - Participantes, desde que devidamente credenciados, com direito à voz: 
 
a) Conselhos de Políticas Públicas e de Direitos; 
b) Usuários(as) da Política de Assistência Social; 
c) Comunidade em geral. 
 

CAPÍTULO IV 
DO CREDENCIAMENTO 

 

 

Art. 9º O credenciamento dos(as) participantes da 11ª Conferência Municipal de Assistência Social será 
efetuado no dia 17 de agosto de 2023 das 07h30min às 08h10min e tem como objetivo identificar os 
participantes e a condição de participação. 
 

Art. 10 As excepcionalidades surgidas no credenciamento serão tratadas pela Comissão 
Organizadora. 

 

 



 

 

 

CAPÍTULO V 
DAS PALESTRAS 

 

Art. 11 A palestra terá por finalidade promover o aprofundamento do debate dos 5 (cinco) eixos. 
 
Art. 12 A Palestra contará com expositor para discorrer sobre o temário, que disporá de 40 (quarenta) 
minutos para suas apresentações, e mais 10 (dez) minutos para os debates com a plenária. 
 
Art. 13 As intervenções dos(as) participantes poderão ser feitas oralmente ou apresentadas por escrito 
e encaminhadas ao(à) Coordenador(a) da Mesa. 
 
 

CAPÍTULO VI 
DOS GRUPOS DE TRABALHO POR EIXO 

 
 
Art. 14 Os Grupos de Trabalho serão organizados de modo que cada grupo discuta um dos 5 Eixos 
da Conferência. 
 
Art. 15 Deve-se assegurar que todos os Eixos sejam discutidos por, pelo menos, 1 Grupo de Trabalho. 
 
Art. 16 Cada Grupo de Trabalho deve construir propostas de deliberação para o respectivo Eixo 
debatido para o próprio município; para o estado; e para a União. 
 
Art. 17 As propostas de deliberação construídas devem ser registradas por cada um dos grupos, 
com a respectiva indicação se são para o próprio município, para o Estado ou para a União. 
 
Art. 18 O documento contendo a análise da Plenária, elaborado nos Grupos de Trabalho, será discutido 
nos 05 (cinco) eixos temáticos descritos a seguir: 
 
Grupo 01: 
Eixo 1 – Financiamento: Financiamento e orçamento de natureza obrigatória, como instrumento para 
uma gestão de compromisso e responsabilidades dos entes federativos à garantia dos direitos 
socioassistenciais, contemplando as especificidades regionais do país.  
 
Grupo 02: 
Eixo 2 – Controle Social: Qualificação e estruturação das instâncias de Controle Social com diretrizes 
democráticas e participativas. 
 
Grupo 03: 
Eixo 3 – Articulação entre segmentos de como potencializar a Participação Social no SUAS. 
 
Grupo 04: 
Eixo 4 – Serviços, Programas e Projetos: Universalização do acesso e integração da oferta dos serviços 
e direitos no SUAS. 
 
Grupo 05: 
Eixo 5 – Benefício e transferência de renda: A importância dos benefícios socioassistenciais e o direito 
à garantia de renda como proteção social na reconfiguração do SUAS.  
 



 

 

 
Art. 19 O produto das plenárias dos eixos temáticos será encaminhado para a plenária final para 
discussão e deliberação sob a forma de propostas e/ou recomendações da Conferência Municipal de 
Assistência Social. 
 
Art. 20 Cada Grupo de eixo temático deverá elaborar, no mínimo, 02 (duas) propostas para o 
Município, 01 para o Estado e 01 para a União.  

Art. 21 A Plenária dos eixos temáticos contará com um(a) Coordenador(a) de Mesa, indicado pela 
Comissão Organizadora, que ficará responsável por controlar o uso do tempo e organizar as perguntas 
formuladas pela Plenária, e um(a) Relator(a) por eixo, que ficará responsável em auxiliar o CMAS no 
preenchimento de instrumental próprio (Instrumental 2 - Registro e Sistematização das Conferências 
Municipais de Assistência Social 2023 - CNAS Informe nº 03/2023) ao final da Conferência. 
 
Art. 22 As intervenções dos(as) participantes poderão ser feitas oralmente ou apresentadas por escrito 
e encaminhadas ao(à) Coordenador(a) da Plenária Temática. 
 

CAPÍTULO VII 
DA PLENÁRIA FINAL 

 

Art. 23 A Plenária Final é o momento de discussão e deliberação. 
 
Art. 24 A Plenária Final será o momento para discussão e deliberação, sendo constituída de 
Delegados(as), Convidados(as) e Observadores. Terão direito a voto, os(as) Delegados (as) 
devidamente credenciados(as) na 11ª Conferência Municipal de Assistência Social e que estejam de 
posse do crachá de identificação; enquanto aos demais participantes, será garantido o direito a voz. 
 
Art. 25 As Deliberações na Plenária Final serão definidas a partir das prioridades estabelecidas pelos 
Grupos de Trabalho considerando os 5 Eixos da Conferência. 
 
Art. 26 As propostas de deliberação construídas pelos Grupos de Trabalho para o Estado e para a 
união serão apreciadas e votadas pelos Delegados, visando à definição das deliberações finais que 
serão encaminhadas para a sistematização pelo ente estadual. 
 
Art. 27 A Plenária Final deve resultar em um conjunto de no máximo 10 deliberações para o próprio 
município; de 5 deliberações para o Estado e 5 deliberações para União.  
 
Art. 28 O Produto da 11ª Conferência Municipal de Assistência Social  será encaminhado para o 
Conselho Estadual de Assistência Social do Estado de Rondônia – CEAS/RO em instrumento próprio 
conforme Informe CNAS nº 3. 
 

CAPÍTULO IX 
DA ELEIÇÃO DOS(AS) DELEGADOS(AS) 

 

Art. 29 Na Plenária Final serão eleitos 06 Delegados(as) para participar da 13ª Conferência Estadual 
de Assistência Social. 
 
Art. 30 Serão candidatos(as) a Delegados(as) para a 13ª Conferência Estadual de Assistência Social, os 
participantes elencados no inciso I do artigo 8º deste Regimento. 
 



 

 

Parágrafo único. Os(as) candidatos(as) a Delegados(as) para a 13ª Conferência Estadual de Assistência 
Social deverão apresentar documento de identificação pessoal. 
 
Art. 31 A escolha dos(as) 06 delegados(as) e seus suplentes para a 13ª Conferência Estadual, entre 
participantes da 11ª Conferência Municipal, será paritária na seguinte proporção: 
 
I - 50% dos(as) representantes da Sociedade Civil, conforme segmentos abaixo relacionados: 
a) Dos(as) usuários(as) e Organizações de usuários do SUAS; 
b) Trabalhadores(as) do SUAS; 
c) Integrantes das entidades e organizações de assistência social.  
 
II - 50% de representantes do Governo local. 
 
§ 1º. A escolha dos(as) Delegados(as) para a 13ª Conferência Estadual de Assistência Social se dará em 
conformidade com o número de vagas destinadas ao município pelo Conselho Estadual de Assistência 
Social do Estado de Rondônia – CEAS/RO. 
 
§ 2º.  Serão eleitos(as) 06 suplentes de delegados(as) para a 13ª Conferência Estadual de Assistência 
Social, paritariamente. 
 
Art. 32 A relação dos Delegados para a 13ª Conferência Estadual de Assistência Social eleitos e seus 
respectivos suplentes deverá ser enviada ao Conselho Estadual de Assistência Social até a data limite 
de 08 de setembro de 2023. 
 
Parágrafo único. Na impossibilidade do(a) Delegado(a) titular estar presente na Conferência 
Estadual, o respectivo suplente será convocado para exercer a representação do município. 

 

CAPÍTULO X 
DAS MOÇÕES 

 

Art. 33 As moções deverão ser apresentadas à Relatoria da 11ª Conferência Municipal de Assistência 
Social, devidamente assinadas por 51 % dos presentes, até a instalação da Plenária Final. 
 
Parágrafo Único. As Moções poderão ser de repúdio, indignação, apoio, congratulação ou 
recomendação. 
 
Art. 34 As moções serão apreciadas pela Plenária Final. Após a leitura de cada moção proceder-se-á a 
votação, sendo aprovadas as que obtiverem a maioria dos votos dos(as) Delegados(as). 
 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 35 Aos participantes das Plenárias é assegurado o direito de levantar questões de ordem à Mesa 
Coordenadora, sempre que julgarem não estar sendo cumprido este Regimento. 
 
Parágrafo único. Em regime de votação, são vedados os levantamentos de questões de ordem. 
 
Art. 36 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e apresentados para votação 
da Plenária. 



 

 

 
Art. 37 Será divulgado pela Comissão Organizadora, após o término do credenciamento, o número de 
delegados e delegadas da 11ª Conferência Municipal de Assistência Social aptos(as) a votar, bem como 
o número de convidados(as). 
 
Art. 38 Serão conferidos certificados a todos participantes da 11ª Conferência Municipal de Assistência 
Social, ao Palestrante e Membros da Comissão Organizadora. 
 
Art. 39 O presente Regimento entrará em vigor após aprovação da Plenária da 11ª Conferência 
Municipal de Assistência Social. 
 
 

Monte Negro/RO, 17 de agosto de 2023. 











































































 
 

 
 

 

REGISTRO FOTOGRÁFICO DA 11ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
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